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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA Nº       - CM 

(à MPV nº 746, de 2016) 

 

 

Inclua-se, onde couber, na MPV nº 746, de 2016, os seguintes dispositivos:  

 “Art.   . Fica instituído o Programa Passe Livre Estudantil, com o 

objetivo de estimular os municípios a garantirem gratuidade para 

estudantes de baixa renda no transporte coletivo público municipal, no 

percurso entre a residência e a instituição de ensino em que estão 

matriculados. 

 

§ 1º.  Os benefícios limitar-se-ão aos alunos da rede pública e aos 

bolsistas da rede privada de ensino fundamental e médio.  

 

§2º.  Os benefícios dessa lei poderão ser estendidos aos estudantes 

matriculados em cursos profissionalizantes e técnicos, reconhecidos pelo 

Ministério da Educação, bem como aos matriculados em curso de 

qualificação profissional oferecido pelo programa do seguro-

desemprego. 

 

§ 3º O Programa será regulamentado pelo Poder Executivo, que deverá 

prever a criação de um conselho gestor do fundo, composto por até cinco 

representantes de órgãos e entidades integrantes da Administração 

Pública Federal, representantes da sociedade civil, de entidades 

estudantis e de instituições de ensino, ao qual competirá estabelecerá a 

orientação dos objetivos e metas do Programa. 

 

“Art.   .  Fica criado o Fundo Nacional do Passe Livre Estudantil, de 

natureza contábil, destinado a transferir, mediante ressarcimento, 
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recursos para os Municípios implementarem o Programa.” 

 

Parágrafo único. A regulamentação do Fundo deverá prever a criação 

de um comitê gestor, de caráter normativo e deliberativo, para orientar o 

a aplicação dos recursos e a operacionalização do Fundo.” 

 

“Art.   .  Constituem receitas do Fundo Nacional do Passe Livre 

Estudantil: 

 

I – recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados para o referido 

Fundo no Orçamento Geral da União;  

 

II – parcela dos recursos destinados à União, provenientes dos royalties e 

da participação especial na exploração do petróleo e gás, sob os regimes 

de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 

as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 12.276, de 30 de junho de 

2010, e nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na 

plataforma continental, inclusive no horizonte geológico do pré-sal;  

 

III – parcela dos recursos provenientes dos rendimentos do Fundo Social 

na forma prevista no artigo 51 da Lei nº 12.351, de 2010; 

 

IV – parcela dos recursos de participação e dividendos recebidos pelo 

Tesouro Nacional das empresas de economia mista controladas pela 

União e das instituições financeiras federais;  

 

V – parcela dos recursos das quotas da União no Salário Educação;  

 

VI – outros recursos definidos em Lei.  

 

§ 1º  O limite máximo dos recursos a serem repassados aos Municípios 

para ressarcimento das despesas será definido, a cada ano, na forma do 

regulamento, e baseado no número de estudantes beneficiários ou não do 

Programa, bem como no valor das tarifas locais do transporte público.  

 

§ 2º  O município que reduzir o número de beneficiários do programa 

fará jus a uma parcela extra, para investir em obras e serviços de 

mobilidade para pedestres e ciclistas no entorno das escolas públicas.” 

(NR). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa do Passe Livre Estudantil atende a uma demanda 

generalizada da população brasileira e visa a contribuir com a melhoria do 

ensino, não somente porque tende a aumentar a frequência dos alunos em sala 

de aula, como também porque estimula os municípios a oferecerem à população 
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escolas mais próximas da residência dos alunos.  

A proposição do presente Programa e a criação do Fundo do 

Programa do Passe Livre Estudantil tem também o mérito de complementar e, 

ao mesmo tempo, valer-se da experiência exitosa do Programa “Caminho da 

Escola” e do “Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – Pnate”, 

dois programas do Ministério da Educação voltados ao transporte de estudantes. 

O Caminho da Escola foi criado por Resolução, em 28.03.2007, e 

consiste na concessão, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social (BNDES), de linha de crédito especial para a aquisição, pelos estados e 

municípios, de ônibus, miniônibus e micro-ônibus zero quilômetro e de 

embarcações novas. 

Já o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate) 

foi instituído pela Lei nº 10.880, de 9.06.2004, com o objetivo de garantir o 

acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos alunos do ensino 

fundamental público residentes em área rural que utilizem transporte escolar, 

por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos estados, Distrito 

Federal e municípios. 

Dito isso, vale ressaltar que a grande maioria de nossa população 

habita os grandes centros urbanos, sendo que parcela muito expressiva dessa 

população reside nas periferias de nossas cidades, onde em geral não há escolas 

públicas suficiente para a grande demanda.  

A necessidade pela busca de escola distante da residência retira a 

gratuidade do ensino, prevista no art. 206, IV e § 1º da Constituição Federal, 

uma vez que opera para onera os meios para se chegar até à escola. 

Ademais, o significativo o peso dos custos dos diferentes meios de 

transporte urbano no orçamento familiar, especialmente nos casos das famílias 

de renda mais baixa ou nos casos das famílias com muitos filhos em idade 

escolar, tende a desestimular uma frequência mais assídua às salas de aula. 

Hoje, o acesso à escola em todas as faixas etárias e à qualificação 

profissional dos jovens e adultos deixaram de ser uma aspiração apenas dos 

mais ricos e das famílias de classe média para se tornar uma preocupação de 

todas as famílias, talvez este um dos grandes avanços da sociedade brasileira 

nos últimos tempos.  
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https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=RES&num_ato=00000003&seq_ato=000&vlr_ano=2007&sgl_orgao=CD/FNDE/MEC
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=LEI&num_ato=00010880&seq_ato=000&vlr_ano=2004&sgl_orgao=NI


A criação do Fundo Nacional do Passe Livre permitirá a gratuidade 

dos transportes coletivos urbanos para nossos estudantes, numa parceria 

indispensável entre A União e os Municípios. Trata-se, a nosso ver, de uma 

medida que julgamos das mais importantes no sentido de apoiar o estudante 

brasileiro na sua formação educacional e profissional, cujos resultados mais à 

frente serão extremamente compensadores no que concerne ao aumento da 

renda familiar, associada ao aumento da produtividade em nosso País (em 

função da melhor qualificação do trabalhador), o que assegurará o crescimento 

do País em bases sustentáveis ao longo do tempo.  

 

Dessa forma, nossa proposta procura desonerar as famílias dos 

encargos de deslocamento de seus membros, sobretudo nos casos das crianças e 

dos jovens, assegurando-lhes as condições mínimas de circulação na cidade 

onde moram e estudam, algo mais importante ainda nos casos dos estudantes 

que habitam nossas periferias urbanas, cujos deslocamentos – casa – escola – 

casa – são, paradoxalmente, mais onerosos para o orçamento familiar, na 

comparação com aqueles que vivem nas áreas mais valorizadas de nossos 

centros urbanos.  

 

Estamos convictos de que o governo federal reconhecerá a 

importância da medida que estamos propondo à consideração de nossos colegas 

nesta Casa, liberando sua base de apoio no parlamento para aprovar a matéria.  
 

Em face do exposto, contamos com o aval dos ilustres Colegas não 

só na aprovação da proposta, como em seu aperfeiçoamento nas Comissões em 

que tramitar, na certeza de que esse será um passo importante na construção de 

uma sociedade mais preparada e, ao mesmo tempo, socialmente mais justa e 

inclusiva. 

Razão pela qual, peço o acatamento da medida pelo relator e 

respectiva aprovação pela Comissão Mista. 

  

 

ASSINATURA 
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